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RESOLUÇÃO N° 111. 12015
130' SESSÃO ORDINÁRIA DE 17,08.2015
PROC"SSO DE RECURSO N°: 1!3726!20l4
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2014.08719-9
AUTUAIHE: MARCOS HENRIQUE SIQUEIRA SOARES - MAT.: 038.068-1-2
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: J NETO & CLALIDA
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DAS NOTAS
FISL'AIS DE SAÍDAS NO LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS DE
MERCADORIAS. AUTUAÇÃO PROCEDENTE, por
descumprimento do ar!. 270 do Decreto nO24.569/97. Preliminares de
nulidade e extinção rejeitadas. Recurso de reexame necessário
conhecido e provido. Reformada, por maioria de votus, a decisão
singular que deelarou a parcial procedência da autuação, no sentido de
declarar a PROCEDÊNCIA do feílo fiscal. Decisão em conformidade
com a manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral
do Estadu.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa que o contribuinte, acima nominado, de deixar de escrílurar no Livro Registro
de Safdas, as notas fiseais de saídlJ5,referentes ao período de janeiro de 2009 a dezembro de 2010,
no monlante de R$ 484.799,92 (quatrocentos e oitenta e quatro mil setecentos e noventa e nove mil
c noventa e dois centavos).

Dispositivos inti"ingidos:Art. 270 do Deereto nO24.569/97. Penalidade: Art, 123, 1. "g", da Lei
12.670/96, alterado pela Lei 13.418(2003,

Crédito Tributário: MULTA RS 48.479,99 (quarenta e oito mil quatrocentos c setenta e nove reais e
noventa e nove centavos).

Instruem os autos: Informações Complementares (fls. 3/5); Mandado de Ação Fiscal nO2014.21223
(FLS. 6); Termo de Iníciu de Fiscali:r.ação n" 2014.17403 (fls. 7); Termo de Cunclusão de
Fiscalização n" 2014.24083 (fls. 9).
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A documentação que embasa a autuação estiÍ contida no CD que repoosa às I1s. 14 dos autos.

A impugnação ao lançamento está apensada às :fls. 19 a 26 dos autos.

Em J" Instância o processo foi julgado parcialmente proccdente, em fac~ do rcenquadraownto da
penalidade para a contida no art. 123, VIII, d, da Lei nO 12.1';70/96, conform~ fls. 33 a 37 dos aotos.

A Consultoria Tribl.dãria, por meio do Parecer nO 29212015 (fls. 47/55) recomenda a manutençflo da
decisão parcial condenatória exarada em I" Instância, no entanto, reenquadrar a penalidade para 3
contida no art. 123, VIll, I, da Lei nO12.670/96. A douta PGE adutou referido parecer conforme
despacho de fls. 58 dos autos.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa que o contribuinte, acima nominado, de deixar de escriturar no Livro Registro
de Saídas, as notas fiscais de sardas, referentes ao período de janeiro de 2009 a dezembro de 2010,
no montante de R$ 484.799,92 (quatrocentos e oitenta e quatro mil setecentos e noventa e nove mil
e nuventa e dois centavos).

A obrigatoriedade de escrituração da, notas fiscais eletrônicas no Livro Registro de Saídas está
inserta no ar!. 270 do Del.-TetonO24.5fi9197, in verbis:

Art. 270 () livro Regislro de Saídas. modelOli2 ou l-A. Anexos XXXlf! e
XW~ destina-se ú escrituração do mo"imenlo de saída'\"de mercadorias
ou bens e de presração de .wn'iços de tmmporte e de comunicaçtio, a
qualquer tí/u/o. efetuadaspelo estabeiecimenlo.

.ti l' Seriio tamhém eseriturados os documenlo." fiscais relaliV(l.çàs
transmissões de propriedade de mercadori".ç ou bens que ntio tenlwm
transilado pelo eslabelecimenlo, hem como 0.\'perJinenles aos serviços
ulilizados ne.\'.w.\operações.

Compulsando-se os autos do processo, verifica-se que o contribuinte efetivamente não procedeu à
escrituração das notas fiscais saídas no Livro Registro de Saidas, fato que caractcriza infração à
legislação tributária, conforme o artigo 270 suso transcrito.

Com relação aos argumentos suscitados pela parte, esclareço que:

L Em relação à nulidade proPOS(;1pela Conselheira Yane~,a Albuquerque Valente, por falta de
clareza e duhiedade entre o auto de infração e as informações complementares entendo que não
prospera, porquanto procedendo a uma simples leitura do relato verifica-se que a infração é objetiva
e clara posto que se refere à falta de escrituração das notas fiscais de saídas no Livro Registro de
Saídas. As informaçoes Complementares não estãu em contradição com o Auto de Infração. Elas
reforçam que o conlribuinle deixou de e.çcrilurarnOIO!ijiscaisde saída queforam dec/arad"s pelos
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contribuintes que comercializaram com a empre,w em questão na DIEF Na verdade, o agente
fiscal esclareceu que deteClou a infração medi unte a circularização das operações realizadas as
empresas que adquiriram mercadorias da autuada.

2, Extinção do crédito tributário em razão da decadência do lançamento relativamente ao
período até setembro de 2009, arguida pela Conselheira Vanessa Albuquerque Valente, com base
no ar!. 150, * 4° do CTN. Não se deve acatar o presente pedido de extinção com base no art. 173, I,
do CTN, posto que se traIa de descumprimento de obrig~ção acessória, que não se oubmete a
contagem a partir da ocorrênci~ do f~to gerador da ohrigação tribmiíria. Vejamos a manifeotação do
STJ sobre a matéria:

EDcf '11I REsp 1384832/RN EMBARGOS DE DECURAÇÃO NO RESP
2013/0/49820-0
PROCESSUAl. CIVfl.. TRIBU1"ARlO.EMBARGOS OECl.AHATÓRlOS RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL
DESC/JMPRlilfENTO DF: OBRI(iAÇÃO ACESSÓRIA. PRAZO DECADENCIAl"
ART. 173, I, CTN.
I. Quando os embargo." dedaralóriu.s sào "rilizado" '10 prelenstio de rev()I,'er todo ~
julgado, com nÍlido caráler modificativo. podem s"' conhecido.' COmu agra.'n rel",!menlai.
em ,'isla da illSlromentalidadc e a celeridade pracessual,
1. No" lermO'; do Orl. 113,H r e 3~ do CTN, a "brigaçào acessória previ.lla em
"Iegislaçã() Iributárla" pode "i!lcular 11M só O caJllribuinlo, ClJma lerceiro. no objel/w, de
obrigá-los a lazer. não lazer nu wlerar que se laça, de mado que a não obse,,,ãllcia do
dever legalmente impwado condu" á aplicaçiirl de penalidade pe"lJIiariu (m"IIa), qlle se
Iran.lmllla em rlhriXaçiio princi{J"l,
J. A prápria aw""anto reconhece que o le,,!siação Iributária local ,'eda a con[ecciio de
documento fiscai .«m prévia auloriza('iio da autoridade competente - preSlaçiio nogalim
(nJo lazer) -, o qlle tram[orma a obri[iaçJo acessória em principal quanto a m"lta
aplicada, ''''jo "s"ieito passivo da obrip;açiirl ace,ls,!ria é a pessoa ohrigada às preslaçõ"s
que conSlü"am (J ,"eu ohjelo" (arl, /22 do CT!I~,
-I.A "briguçllo I>£',,,",,(,rioexl'le ainda q"e" ,ujei/" a e!<1dnculado nila ,'eju contribuinte
da tributa. 1.,0 p'''que a "br/floçll" acessória possui caráter aurlJnomo em relaçúo d
principal, pois mesmo nllo «x;s/ind" "hrlflaçllo principal a ,er adimplida, {J"de halw
ohrigoçã" oc<'>,I'órloa ur cumprida, n(l Inlere.I',.e da arrecadaçãll O" du ji.'clJli:açllo de
tributo.',
5. Tralando-,e de de,-cumprimento de obrigaçào (lce,'.I'~;/a (penalidade pecuniária),
Mnl'enida em principal, (I con.<li/ul,'d" do ",édilo ,I'ujeila-se a(l IllnçamenJo de o[leill, "a
[ormo da orl. 149, inciso.< /I, IVe VI, d" CTN, cuja regra a ,er"h."m'Oda é a da art 173,
inci.,o I, do CTN.
fi. Emhargo.\' de dedaraçiio recebidos como agravo regimemai. mas Iml'rol'id"

Quanto :i análise de mérito, restou sobejamente demonstrado que efetivamente o contribuinte não
procedeu à escrituração de notas fiscais eletrônicas referentes às saídas relativas aos períodos de
jaoeiro de 2009 a dezembro de 20111,fato que caracteriza deocumprimento da obrigaçáo prevista no
art 270 do Decreto o" 24.569/97, jií trans(;rito.

Contudo, considerando que a autuada está sujeita à sistemática de recolhimento pur substituição
tributária, posto que se encontra enquadrada soh o CNAE-Fiscall09110-2 (Fabricação de produtos
de padaria e coofeitaria), portanto, reguladas pelo art. 506 do De(;reto nO 24.569/97, o imposto
inddente na operação operação já fora recolhido.
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Dessa forma, correIa a sanção cominada pelo autu3ntc, posto que o imposto incidente na operação
já fora recolhido, razão pela qual a infração estiÍ sujeita à penalidade contida no ar!. 126 da Lei nO
12.670/96, correspomJendo a 10% (dez por cento) do valor das operações não escriturad3S no [jvro
Registro de Saídas.

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso oficial, dar-lhe provimento, para reformar a
decisão parcial condenatória recorrida e declarar PROCEDÊNCIA da autuação, nos termos deste
voto e em conformidade com a munifesl<lção oral do representante da douta Procuradoria Geral do
Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO

BASE DE CÁLCULO R$ 484.799,92

MULTA (lO%),,, R$ 48.479,99
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrenle CÉLULA DE
,JULGAMENTO DE ,'INSTÂNCIA e recorridu J NF:TO & elA LTDA

A I' Câmara de Julgamento do Conselho de Reeurs()'; Tributárius, após conhecer <lore~urso interposto,
resolve preliminarmente, 1. em rela~ão à nulidade proposta pola Conselheira Vanossa Alhuquerque Valente,
por falta do claroza e duhiedade entre o alo de infraçãu e as informaçõc, complementares; Preliminar <le
nulidade afastada, por maioria de votos. Vencidos os Vn!"Sdo, Conselheiros: Vanessa Athuquerque Valento,
José G"nçalves Feit"sa e Annetine Magalhãe, Torres. 2. extinçã" em razãn de decadên~ia para" per,,,do até
setembro de 1[KJ9,arguida pela Cons. Vanessa Albuquerque Valenle; Preliminar de extinçãn afastada, por
maioria de votos, com base no art. 17], t, do CTN. Vencido O voto d~ C..onsctheimp",positora: Vanessa
Albuquerque Valente que se manifestou pela apticação do art. 150, parágrafo 4° do L1N. No mérito, resntve
a l' Câmara de Julgmnenlo, por maioria de votos, dar pmvimento ao recur:so, reformando a decisão
parcialmente condenatória pmferida peta 1" Instância, julgando PROCEDENTE a presente ação fi"",l,
aplicando o disposto no art. 126 da Lei n° 11.li70/9li, nos termo, do voto do Con,e1heiro Relator, conforme
manifestação oral do repre,enlanlc <Iadouta Procuradoria Geral do Estado, em Sessão. Vencidos os votos
dos Conselheiros: Vanessa Albuquerque Valente, José Gon""lves Feitosn c Anneline Magalhiies Torres que
se manifestaram pela parcial procedência em conformidade com o pareeer da A"e",uria Proee."ual
Tributária, eonstante nos autos. Re"ahe-se que <Ievc set feito um confronto enlre o valor do crédilo
tributário cm conformidade com a decisáo ora pronuneiada C<1maquele recolbido pelo contribuinte com ba,e
na deci",,, proferida pela l' Instância.

SALA DAS SESSÕES DA '" CÂMARA DF: JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de \Q

DO CONSELHO DF:
de 2015.

Francisca Marta d'T Sousa ...•••..
PRF:SIDEN'~

Sandta Arraes Rocha
Conselheira

José Gonçalves Feitosa
Conselheiro

Vancssa Albuquerque Valente

C""lh,;w ~

~,!,
Co scl iro
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